
 
 
                                                                                                                              Caçador, 20 setembro de 2023 
 

 
 
Senhores Pais ou Responsáveis, 

 

Iniciamos o período de Matrículas para 2024, com a grande satisfação em tê-los como membros integrantes 
da comunidade educativa da Rede Santos Anjos.  

A renovação de matrícula será on-line, acessando a Área do aluno ou Tesouraria 
(www.redesantosanjos.com.br). Solicitamos a gentileza de imprimir o Termo de Matrícula e preencher todos os 
campos atentamente, para melhor e satisfatória comunicação entre escola e família. 

As informações financeiras e a sua senha são individuais e sigilosas, sendo de inteira responsabilidade.  
 
Processo de renovação de matrícula ON-LINE: 21 de setembro a 28 de dezembro de 2023  
 

Para efetivar a matrícula “on-line”, o responsável financeiro deverá: 
1. Estar com as parcelas dos serviços contratados quitadas, até o ato da matrícula (inclusive a de setembro/2023); 
2. Acessar o site: https://cacador.redesantosanjos.com.br/  (Área do aluno ou Tesouraria)  
3. Para acessar a matrícula on-line, digitar o login e a senha já informados ao responsável financeiro. 
 
IMPORTANTE: 
 HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 2ª a 6ª feiras – 8h às 11h e das 13h15min às 17h- para entrega do(s) 

documento(s) 
 

 A confirmação da matrícula de seu(sua) filho(a) será efetivada após o pagamento integral da 1ª parcela da 
anuidade/2024 e da entrega do Termo de Matrícula e demais documentos, DEVIDAMENTE PREENCHIDOS E 
ASSINADOS pelos Responsáveis Financeiro e Acadêmico no Colégio. A falta desses documentos implicará no 
indeferimento da Matrícula e na não enturmação do(a) aluno(a). 

 

 Solicitamos atenção às famílias que preencheram a documentação para o Processo de Concessão de Bolsas 
de Estudos: o Responsável Financeiro (Contratante) deverá ser o mesmo informado na documentação já entregue 
ao Setor de Serviço Social. 
 

DOCUMENTOS - ALUNOS ATUAIS:  
 Termo de Matrícula 
 Solicitação de Alterações Cadastrais (quando houver modificação de dados: endereço, telefone, e-mail) 
 Termo Aditivo (quando for o caso – emissão na Área do aluno ou Tesouraria) 
 Comprovante de pagamento do boleto da 1ª parcela da anuidade/2024 

 

DOCUMENTOS - ALUNOS NOVATOS: 
 Termo de Matrícula 
 Requerimento de Matrícula   
 Atestado de Ausência de Débito na Escola de Origem (quando for escola particular) 
 Cópia legível da Certidão de Nascimento do aluno 
 Cópia legível da Carteira de Identidade do aluno(se tiver)  
 Declaração de Transferência e após 30 dias, Histórico Escolar Original 
 Cópia legível da Carteira de Identidade dos pais e/ou responsáveis 

       Obs.: O pagamento da 1ª parcela da anuidade/2024 para alunos novatos deverá ser feito no COLÉGIO, no ato 
da matrícula. 
 
 

FORMAS DE PAGAMENTO: 
 

No site https://cacador.redesantosanjos.com.br/ (impressão dos boletos, na Área do aluno ou Tesouraria).  
 
 
 
 
 
 
 

https://cacador.redesantosanjos.com.br/
https://cacador.redesantosanjos.com.br/


ATENÇÃO PARA OS VALORES: 
 

          

    QUADRO 01 QUADRO 02 QUADRO 03 

          

NÍVEL DE 
ENSINO 

ANUIDADE DE 
2024 Parcelas da 

Anuidade/2024 
(Janeiro a Dezembro): 

1ª Parcela da 
Anuidade/2024, 

1ª Parcela da 
Anuidade/2024, 

    SE QUITADA ATÉ 
20/10/2023: 

SE QUITADA ATÉ 
28/12/2023 

Ed. Infantil R$ 8.040,00 R$ 670,00 R$ 603,00 R$ 636,50 

Ens. Fund. I R$ 8.124,00 R$ 677,00 R$ 609,30 R$ 643,15 

Ens. Fund. II R$10.056,00 R$ 838,00 R$ 754,20 R$ 796,10 

  

IMPORTANTE: Referido desconto não é aplicável aos alunos beneficiados com outros tipos de 
descontos (bolsas sindicais, assistenciais ou institucionais). 

  

 
 

OBSERVAÇÕES: 
1. A anuidade escolar será dividida em 12 parcelas, conforme o Quadro 01, da tabela. 
 

2. Para as renovações realizadas até os dias estabelecidos na tabela acima (Quadros 01,02 e 03), será concedido o 
desconto, somente na "Primeira Parcela da Anuidade de 2024".  
 

3. O desconto de irmãos somente será concedido a partir da 2ª parcela da anuidade/2024.  
 
 Portanto, o valor total da anuidade será dividido em 12 (doze) parcelas mensais, cujo vencimento 
continuará a ser no dia 10 de cada mês, de fevereiro a dezembro, sendo a primeira parcela paga antecipadamente. 
Esses valores permanecerão inalterados até dezembro/2024, sob a ressalva da ocorrência de alguma eventual e 
profunda mudança nos rumos da economia nacional que venha gerar um fato novo e, assim, alterar 
substancialmente os custos do quadro de pessoal e manutenção do Colégio. As apostilas ou livros didáticos, de uso 
individual do aluno e de aquisição obrigatória, não estão incluídos nos valores acima indicados.  
 

 Importante para os alunos com bolsa assistencial: só será garantida para o(a) aluno(a)  que efetivar a 
matrícula dentro do prazo estabelecido pelo Colégio, 18 de outubro à 10 de novembro de 2023. 

 Qualquer dúvida, favor entrar em contato com o Setor de Serviço Social. 
  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  

 As listas de material serão disponibilizadas no site do Colégio (www.redesantosanjos.com.br), a partir de 
outubro. 

 Início do ano letivo de 2024:  
      Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II – 05/02/2024  

 

 Acreditando na parceria Família Escola, expressamos os sinceros agradecimentos pela confiança em nós 
depositada. Pedimos a Nossa Senhora dos Anjos, Padroeira da Congregação, que nos cubra com suas bênçãos 
e aos Santos Anjos sua proteção para que nos conduzam sempre no caminho do bem. 
 

Cordialmente, 
A DIREÇÃO 


